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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001 -l 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS - PI 
A VISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE ALTOS - PI, através do Pregoeiro, torna público, 
que realizará a licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
n. 010 - 2021 , do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR 
ITEM, tendo como objeto o registro de preços para aquisição 
futura e parcelada de medicamentos, para atender as 
necessidades da secretaria de saúde do Município de Altos - PI. 
Data do início e fim do recebimento das propostas: Das 10:00h do 
dia 30/04/2021 até às 10:00h do dia 11/05/2021. Data e horário do 
1ruc10 da disputa: 10:lOh do dia 11/05/2021. Edital: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informações: Prefeitura Municipal 
de Alto -PI, Praça Cônego Honório, 30, bairro Centro, CEP nº 
64.290-000, à disposição no horário de 08h00min às 13h00min. Ou 
no e-mail: cplaltospi@gmail.com. 

Altos (PI), 27 de abril de 2021 

Pregoeiro 
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MUNICIPIO D E ALTO S - PIA.UI 
P,:,c.fclmn. Municipal de A.hOIII 

Scçrctfflt1 M uni,ç,ip-.J de Edueaçlo - SEMED 
CNPJ N". 06.554 . .,.,./0005 - 45 

DECRETO n • 018/2021 - SMB/PMA Altos/PI, 26 de a bril de 2021 

RESOLVE: 

O prefejto de A ltos• Piaui. no uso de .suas atribuições legais e de 
3CQrdo com o q\1e lhe confere a Lei Orgânica do Municfpio, e Considerando 
a Lei n• 14.113 de 25 de dezembro de 2020 e, Considerand o a Lei Municipal 
nº 425/2021 . de 24 de março de 202 l que di l!lpõe ~ b re a criação do Conaclho 
Municipal de acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Oesenvolvimc:nto da BducaçAo Báaica e de Vàloriza.ção do& Pro6.$$i0nais 
da &iuCãÇ-ãc.- CoD.i!iélho do I~U'ND8J3 no municlpío de Alt0$ 

Art. 1° - NOMEAR os membros do Conselho Municipal de acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e d e Valorização dos Profissionais da Educação- Conselho do FUNDES 
no munic ípio de Altos para o b iênio 2021 -2022. que fica a ssim constituído: 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

TITULAR P EORINA MARIA MARTINS V ELOSO 
RODRIGUES 

SUPLENT E ANTONIO LINOOMAR FERREIRA PASSOS 
T IT ULAR REJANE SIMEAO LOPES GONCALVES 
SUPLENTE THATHYANY F R E ITAS MIRANDA 
REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BASICA 

PÚBLICA 

TITULAR 1 ANTONIA LUCIANA MENDES 
SUPLENTE LUCINEIDE BORGES CAVALGANTE SANTOS 

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BASICAS 
PÚBLICAS 

TITULAR MARIA SIMONIA CLIMACO OE SOUSA 
B EZERRA 

SUPLENT E 1 CLAUDIA YONA DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TECNICO-

ADMINISTRATIVO 

TITULAR 1 JOSE BRASILINO DOS SANTOS NETO 
SUPLENTE FRANCISCO ANCELMO PEREIRA DA S ILVA 

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA 

TITULAR MARIA NATALIA DE SOUSA 
SUPLENTE EDVANIA FIRMINO DE OLIVEIRA 
TITULAR ALEXANDRA PINHEIRO DO NASCIMENTO 

LIRA 
SUPLENTE MARIA DA CONCEICAO ALVES DA SILVA 
REPRESENTANTE DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BASICA 

PÚBLICA 

TITULAR FLAVIANA DA ROCHA ALVES 
SUPLENTE FRANCISCA MARCIA PEREIRA DOS SANTOS 
TITULAR MAURICÉLIA FÉLIX DA SILVA 
SUPLENTE JOELMA PAULINA DA SILVA 
REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TITULAR MARALIZE GOMES SOUZA 
SUPLENTE FRANCISCA SEPUL VEDA SALES 

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR 

TITULAR FRANCISCA DENISCLEIA DA SILVA PEREIRA 
SUPLENTE ANGELA MARIA DA SILVA 

REPRESENTANTE DAS ESCOLAS DO CAMPO 

TITULAR LEILA MARIA RIBEIRO PIRES 
SUPLENTE CARMEM LUCIA BARRETO GOMES 

Art. 2° - O mandato dos atuais membros do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB - CACS/FUNDEB será até 
o dia 31 de dezembro de 2022, observada a legislação vigente. 

Paragrafo Único: Os membros do Conselho referido nesta 
Portaria não serão remunerados. 

Art. 3° - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

D ecreto n º. 025/2021. 

Altos-Piauí, 26 de abril de 2021 . 
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MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal - Altos/PI 
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O PREFBITO DO MUNICÍPIO DE ANTONIO ALMEIDA, 
ESTADO DO PIAtJf,, no uso de suas atri.buições e com base oos incisos "VI e IX., do 
Art. 74, da Lei O.cgânica do Município. 

CONSIDERANDO a avaliação epidemiológica e as recomendações aptt;sentadas na 
reunião do Centro d e Operações Emergenciais em Saúde Pública do Estado do Piauí 
COE/PI (Comitê Técnico) e do Comitê de Opemções Eine,genciais Ampliado ( OE 
Ainpliado) do dia 24 d e abril de 2021 ; 

CONSIDERANDO a constatação da redução da taxa de transmissão da COVID-19; 

CONSIDERANDO a necessidade de manter as medidas sanitár:ia.s de en&enca.m.ento à 
COVID-19 e de contenção da propag-•ção do no'Y'o co.ronavírus, bem como d~ presei:var 
à prestação das acividades essen ciais, 

CONSIDERANDO o Dé<Créto Estadual oº 19.591; 

DECR ETA: 

Art. 1º Dispõe sobre as medidas sartit:icias excepcionais a serem adotadas do dia 26 de 
:abril ao dia 02 de maio de 2021, éJTI todo o município de Antonio .Almeida., voltadas 
para o eofrentainento da COVID-19. 

An. 2° Fjca detenninada à àdoçao das seguintes medidas para os dias 26, 27, 28, 29 e 30 
d e abril de 2021 : 
I - fi<:ar:io suspensas as atividades que envolvrun aglomeração, eventos culru.ra..is, 
atividades esporti'Vas e sociais, bc.m como o funcionainento de boates,. casas de s hows e 
quaisquer tipos de estabelecimentos que promo"Vam atividades festivas, ein espaço público 
ou p.dV"a.do, eLn ambiente fechado ou aberto,. co.m oa sem venda d e inwesso; 
II - bares. restaurantes. trailezs, lanchon etes e es:tabelecitnentos similares bem como lojas 
de conveniência e depósitos de bebidas,. s6 poderio funcionar até as 22h, ficando ved.ad2. 
a p«>moção/ realização d e fesms, eventos, con.fzaternizações,. dançá ou qualquer atividade: 
que gere aglomeração,. seja no estabelecimento, seja no seu entorno; 
Ill - o comércio e rn geral poderá funcionar som ente até :as 17b; 
IV - serviços de delivery poderão funcionar até as 22h; 
V - restaurantes e lanchonetes poderão funcionar com p úblico lim.itido a 3()0/o (trinta po.c 
cenro) da. súa c:apacidruie co.m atcnd.itnento$ a clientes: sentados com dfatanciarnentO entre 
as n1esas obedecendo os p.:t0tocolos de concrole e prevenção da C OVID-19,. ficando 
1tedado o consumo de bc:bidas alcoólica.e;. no local. 


